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TERMO DE COMPROMISSO (RENOVAÇÃO) 

Eu, CPF  
 

RG  residente à       

bairro   cidade   UF   

telefone-residencial/celular:  /   estudante  do  curso  de 

  bloco     turno   matrícula nº  

e-mail   Campus  , assumo a partir desta 

data o compromisso de utilizar os benefícios adquiridos através do Programa Auxílio 

Alimentação, instituído pela Pró-Reitoria de Extensão, Assuntos Estudantis e Comunitários – 

PREX e o Departamento de Assuntos Estudantis e Comunitários – DAEC. 

Declaro estar ciente das condições que a permanência no Programa requer: 

 Comprovação semestral de matrícula curricular; 

 Frequência mínima nas disciplinas em que está matriculado (a); 

 Apresentar desempenho acadêmico satisfatório. Entende-se por desempenho acadêmico 

satisfatório a ausência de reprovação por falta e a aprovação em 75% das disciplinas 

matriculadas durante a vigência do auxílio; 

 A não desistência, o não trancamento, o não abandono ou a não conclusão do curso; 

 Veracidade nas informações prestadas; 

 Atendimento aos pré-requisitos do referido programa; 

A PREX / DAEC informa que: 

 Será de responsabilidade do DAEC, verificar, semestralmente, através do sistema 

acadêmico, a renovação da matrícula curricular dos estudantes beneficiários do Programa; 

 Será de responsabilidade do/a bolsista informar ao DAEC qualquer imprevisto referente à 

matrícula curricular semestral, desistência, trancamento ou conclusão do curso. 

 

 

 ,  de  de 20 . 
 

 

 

 

 

Assinatura do (a) estudante 


